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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA
SECRETARIA DA SAÚDE - SESAB
GABINETE DO SECRETÁRIO

 

Ofício GASEC nº. 420/2020

Salvador, 30 de abril de 2020.

 

À Exma. Sra.

NORMA ANGÉLICA REIS CARDOSO CAVALCANTI

Procuradora-Geral de Justiça

Ministério Público do Estado da Bahia

 

Exma. Sra. Procuradora-Geral,

Cumprimentando-a cordialmente, em atenção ao ofício nº 0495/2020 - GPGJ, por meio do qual V. Exa. encaminha o
ofício nº 759-RQ/2020, requisita informações sobre critérios técnicos para reabertura de estabelecimentos comerciais
e ensino em diversos municípios, servimo-nos do presente para expor o que segue.

Inicialmente, cabe salientar que o Governo do Estado da Bahia vem adotando medidas de enfrentamento e combate à
pandemia, diuturnamente, devidamente regulamentadas em atos normativos[1], em especial no que se refere a
isolamento e quarentena; suspensão de transporte coletivo intermunicipal, público e privado, rodoviário e hidroviário;
instalação de barreiras sanitárias e suspensão de atividades letivas, guardada a proporcionalidade das medidas,
conforme os casos concretos vivenciados em cada Município.

DECRETO Nº 19.529 DE 16 DE MARÇO DE 2020
Art. 3º - Para o enfrentamento da emergência de saúde a que se refere o art. 1º deste Decreto,
poderão ser adotadas as seguintes medidas:
(...)
§ 3º - A adoção das medidas para viabilizar o tratamento ou obstar a contaminação ou a propagação
do coronavírus deverá guardar proporcionalidade com a extensão da situação de emergência.

As atividades letivas nas unidades de ensino, públicas ou privadas, foram suspensas, a princípio, por 30 (trinta) dias,
contados a partir de 17 de março de 2020, em todo território baiano, consoante Decreto nº 19.586, de 27 de março de
2020, cujo prazo de suspensão será prorrogado até o dia 18/05/2020.

No que concerne ao fechamento ou reabertura de estabelecimentos comerciais, a política adotada pelo ente estatal
consiste no diálogo com entes municipais, em razão da competência suplementar dos municípios para regulamentação
da matéria. Não se pode olvidar, entretanto, que, nas hipóteses de flexibilização do isolamento que possam vir
prejudicar a comunidade local, medidas mais austeras podem vir a ser adotadas pelo Governo do Estado.

Vale, portanto, registrar que a atuação do Estado está sendo pautada de acordo com o surgimento de casos novos ou
efetividade da política de isolamento, como ocorre com a regulamentação da suspensão de transporte coletivo
intermunicipal, com a supressão ou inclusão de Municípios baianos – neste momento, englobando cerca de 100
municípios (Decreto nº 19.667, de 29 de abril de 2020.

Assim, alguns critérios epidemiológicos são avaliados diariamente, dentre os quais, confirmação de novos casos,
inexistência de casos por período superior a 14 dias e número de dias após confirmação do último caso.

Cabe informar que dos 417 municípios baianos, os casos confirmados se verificam  em 134 municípios do Estado,
com maior proporção em Salvador (61,25%). Destaca-se que há 16 casos confirmados de outros estados que foram
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atendidos na Bahia. Os municípios com os maiores coeficientes de incidência por 1.000.000 habitantes foram Ilhéus
(1.188,96), Uruçuca (1.023,44), Itabuna (769,15), Coaraci (765,02) e Salvador (570,61).

Colacionamos abaixo mapa do Estado, com identificação dos casos confirmados, de maneira a melhor ilustrar a
proximidade dos locais.

No que se refere aos itens c e b, municípios com caso importado registrado há menos ou mais de 14 dias, de acordo
com o último boletim epidemiológico divulgado[2], foram 06 (seis) municípios com Local Provável de Infecção
(LPI): (i) Ponto Novo (01), Bom Jesus da Lapa (01), Cristópolis (01), Inhambupe(01), Saubara (01) e Saúde (01) em
Salvador; e, (ii) Cruz das Almas (01) caso, com LPI no Rio de Janeiro. Cabe salientar, entretanto, que já fora
reconhecida a transmissão comunitária no Estado, de modo que o rastreamento de casos importados resta prejudicado.

De tudo quanto exposto, reputando ter atendido ao quanto requisitado, renovamos os votos de estima e consideração,
colocando esta Secretaria à disposição para eventuais esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,                                   

    

FABIO VILAS BOAS

Secretário da Saúde do Estado da Bahia

 

[1] http://www.secom.ba.gov.br/2020/03/152898/Entenda-as-medidas-de-combate-ao-coronavirus-na-Bahia.html

http://www.secom.ba.gov.br/2020/03/152898/Entenda-as-medidas-de-combate-ao-coronavirus-na-Bahia.html
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[2] http://www.saude.ba.gov.br/wp-content/uploads/2020/04/BOLETIM_ELETRONICO_N_34_29.04.2020.pdf

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Vilas Boas Pinto, Secretário de Estado, em 30/04/2020, às
18:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº 15.805, de
30 de dezembro de 2014.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 00018195170 e o
código CRC 1FE98150.
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